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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 32/2005

A R e s o l u ç ã o d o C o n s e l h o d e M i n i s t r o s
n.o 134-A/2004, de 16 de Setembro, aprovou a minuta
do contrato de concessão da concepção, projecto, cons-
trução e financiamento, com subsequente conservação
e exploração ou transferência para o Estado da con-
cessão designada por Litoral Centro.

Atendendo que o referido contrato de concessão foi
outorgado, em 30 de Setembro de 2004, pelos Ministros
das Finanças e da Administração Pública e das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações;

Tendo, ainda, em conta que à data da outorga do
referido contrato as condições financeiras permitiram
que o mesmo fosse assinado de forma que o prazo e
o termo da concessão correspondessem a um valor
actualizado líquido acumulado máximo de receitas de
portagem inferior ao previsto nas bases da concessão,
estabelecidas pelo Decreto-Lei n.o 215-B/2004, de 16
de Setembro, bem como na minuta que serviu de base
ao referido contrato:

Torna-se, assim, necessário corrigir esse valor, fazen-
do-o coincidir com o valor actualizado líquido acumu-
lado máximo constante do contrato de concessão entre-
tanto outorgado.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Alterar a alínea aaa) do n.o 1.1 do artigo 1.o da minuta

do contrato de concessão constante da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 134-A/2004, de 16 de Setem-
bro, que passa a ter a seguinte redacção:

«aaa) VAL Máximo — significa o VAL a partir do
qual, nos termos do artigo 13.o do contrato de concessão,
se dá o termo da concessão (E 917 390 085).»

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Janeiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Almada aprovou, em 29 de Setembro de
2004, o Plano de Pormenor do Bairro do Campo da
Bola, na Costa da Caparica, município de Almada, inte-
grado no âmbito do Programa Polis — Programa de
Requalificação Urbana e Valorização Ambiental das
Cidades, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 26/2000, de 15 de Maio.

O Plano de Pormenor foi elaborado e aprovado ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de Dezembro,
tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, desig-
nadamente quanto à discussão pública prevista no n.o 2
do artigo 3.o deste diploma legal.

A área abrangida pelo Plano de Pormenor do Bairro
do Campo da Bola, na Costa da Caparica, município
de Almada, está incluída na área de intervenção do Pro-
grama Polis de Almada, delimitada no Decreto-Lei
n.o 119/2000, de 4 de Julho.

Na área de intervenção do presente Plano de Por-
menor encontra-se em vigor o Plano Director Municipal
de Almada, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 5/97, de 14 de Janeiro, e alterado pela

Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/98, de 4
de Agosto.

A área de intervenção do presente Plano de Pormenor
encontra-se ainda abrangida pelo Plano Regional de
Ordenamento do Território da Área Metropolitana de
Lisboa, aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 68/2002, de 8 de Abril, e pelo Plano de Orde-
namento da Orla Costeira Sintra-Sado, aprovado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 86/2003, de
25 de Junho.

O Plano de Pormenor do Bairro do Campo da Bola,
na Costa da Caparica, altera o Plano Director Municipal
de Almada no que diz respeito, designadamente, ao
índice de utilização bruto e ao número máximo de pisos
nas áreas consolidadas.

O Plano de Pormenor encontra-se, deste modo,
sujeito a ratificação pelo Governo, nos termos do pre-
visto na alínea e) do n.o 3 do artigo 80.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro.

De salientar, no que respeita às acções previstas no
Plano de Pormenor incompatíveis com o regime jurídico
da Reserva Ecológica Nacional (REN), que é aplicável
o disposto no respectivo regime jurídico da REN, esta-
belecido no Decreto-Lei n.o 93/90, ter sido obtido o
respectivo reconhecimento do interesse público através
do despacho conjunto dos Ministros das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional
e do Ambiente e do Ordenamento do Território de
25 de Janeiro de 2005.

Foi emitido o parecer favorável da comissão técnica
de acompanhamento previsto no n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de Dezembro.

Verifica-se a conformidade do Plano de Pormenor
com as disposições legais e regulamentares em vigor.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 314/2000, de 2 de Dezembro, conjugado
com a alínea e) do n.o 3 e o n.o 8 do artigo 80.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar o Plano de Pormenor do Bairro do

Campo da Bola do Programa Polis, na Costa da Capa-
rica, município de Almada, cujo Regulamento, planta
de implementação e planta de condicionantes se publi-
cam em anexo à presente resolução, dela fazendo parte
integrante.

2 — Ficam revogadas todas as disposições escritas e
gráficas do Plano Director Municipal de Almada con-
trárias ao disposto no presente Plano de Pormenor, na
respectiva área de intervenção.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Janeiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

REGULAMENTO DO PLANO DE PORMENOR DO BAIRRO DO CAMPO
DA BOLA, NA COSTA DA CAPARICA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito territorial e enquadramento jurídico

1 — O Plano de Pormenor do Bairro do Campo da Bola, adiante
designado por Plano, tem por objecto a ocupação, uso e transformação


